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Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de 
dezembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 16 de dezembro de 2020.

DECRETO Nº 60.005, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 360.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Subprefeitura Casa Verde/Cachoeirinha, da Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer e do Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais), suplementar às seguintes dota-
ções do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  230.000,00
44.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  30.000,00
84.10.10.301.3003.1509  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade Básica

de Saúde (UBS)
  44505100.00  Obras e Instalações  100.000,00
      360.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  230.000,00
65.10.15.451.3022.1532  E779 - Instalação de 10 (Dez) Novos Pontos de

Iluminação na Praça Manuel Pina, localizada na 
  Rua Paulo Andriguetti, em Frente ao Nº 109 - Pari
  44905100.00  Obras e Instalações  30.000,00
84.10.10.301.3003.2520  Manutenção e Operação para Atendimento Ambulatorial

Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de Diagnóstico 
e Terapia

  44505200.00  Equipamentos e Material Permanente  100.000,00
      360.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de 
dezembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 16 de dezembro de 2020.

DECRETO Nº 60.006, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020

Suspende a providência prevista no artigo 
5º, § 4º, do Decreto nº 59.213, de 12 de 
fevereiro de 2020.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica suspensa, a partir da data de publicação deste 

decreto, a providência a que se refere o artigo 5º, § 4º, do De-
creto nº 59.213, de 12 de fevereiro de 2020, a qual deverá ser 
retomada e concluída em período a ser fixado, oportunamente, 
em portaria da Secretaria Municipal de Gestão.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
dezembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
MALDE MARIA VILAS BÔAS, Secretária Municipal de Ges-

tão
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 16 de dezembro de 2020.

DECRETO Nº 60.007, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020

Regulamenta a Lei nº 17.363, de 9 de julho 
de 2020, para o fim de adequar a tipologia 
e caracterizar os dados técnicos do logra-
douro que especifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta 
processo administrativo nº 6010.2019/0003626-7,

D E C R E T A:
Art. 1º A Rua Flor Bonita denominada pelo artigo 1º da Lei 

nº 17.363, de 9 de julho de 2020, CODLOG 49.131-4, conhecida 
anteriormente por Passagem sem Denominação e por Viela 
Particular 2 na planta de loteamento AU 23/6452/03, situada no 
Distrito de Guaianases, Subprefeitura de Guaianases, nos ter-
mos do estabelecido pelos artigos 2º e 5º do Decreto nº 49.346, 
de 27 de março de 2008, passa a ser denominada Travessa Flor 
Bonita e a ter os seguintes pontos de referência:

Início: Passagem sem denominação - CODLOG 49.130-6 
(quadra 227, setor 115);

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 60.001, DE 16 DE DEZEMBRO DE 

2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.729.500,00 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Subprefeitura Capela do Socorro, da Subprefeitura Itaquera e da 
Subprefeitura Mooca,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

1.729.500,00 (um milhão e setecentos e vinte e nove mil 
e quinhentos reais), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
59.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904700.00  Obrigações Tributárias e Contributivas  500,00
65.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  1.029.000,00
67.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  700.000,00
      1.729.500,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.729.000,00
59.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  500,00
      1.729.500,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de 
dezembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 16 de dezembro de 2020.

DECRETO Nº 60.002, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 2.427.911,81 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 17.253, de 
26 de dezembro de 2019, e visando possibilitar despesas 
inerentes às atividades da Secretaria Municipal de Cultura, 
da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e do Fundo 
Municipal de Saúde,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.427.911,81 

(dois milhões e quatrocentos e vinte e sete mil e novecentos e 
onze reais e oitenta e um centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.1896  Ampliação, Reforma e Requalificação de Clube da

Comunidade (CDC)
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  394.656,80
  44903900.02  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  327.360,86
25.10.13.392.3001.6960 Manutenção e Operação de Equipamentos Culturais
 33904500.00 Subvenções Econômicas 65.894,15
84.10.10.302.3003.4113 Sistema Municipal de Regulação, Controle, 
  Avaliação e Auditoria do SUS
 33909300.02 Indenizações e Restituições 1.640.000,00
   2.427.911,81

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
19.10.27.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  394.656,80
19.10.27.811.3017.3377  Ampliação, Reforma e Requalificação de Centro

Olímpicos
  44905100.02  Obras e Instalações  327.360,86
25.10.13.392.3001.6960  Manutenção e Operação de Equipamentos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  65.894,15
84.10.10.302.3003.4113  Sistema Municipal de Regulação, Controle, Avaliação e

Auditoria do SUS
  33503900.02  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.627.413,79
84.10.10.304.3003.2522  Manutenção e Operação de Vigilância em Saúde
  33903900.02  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  12.586,21
      2.427.911,81

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de 
dezembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 16 de dezembro de 2020.

DECRETO Nº 60.003, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020

Altera o artigo 2º do Decreto nº 59.896, de 
6 de novembro de 2020.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 2º do Decreto nº 59.896, de 6 de novembro 

de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 
1º far-se-á através de recursos provenientes:
 I - do superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior 189.424.842,78
 II – do excesso de arrecadação 24.460.444,26
  213.885.287,04" (NR)

Art. 2º Ficam convalidados os atos já praticados com funda-
mento no Decreto nº 59.896, de 6 de novembro de 2020.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de 
dezembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 16 de dezembro de 2020.

DECRETO Nº 60.004, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
120.754.671,16 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal de Educação, da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, da Secretaria Municipal 
de Cultura e do Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

120.754.671,16 (cento e vinte milhões e setecentos e cinquenta 
e quatro mil e seiscentos e setenta e um reais e dezesseis 
centavos), suplementar às seguintes dotações do orçamento 
vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
16.10.12.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  44904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e 
  Comunicação - Pessoa Jurídica  9.033.719,65
16.10.12.368.3026.2884  Atualização do Currículo da Rede Municipal de

Ensino
  33903000.00  Material de Consumo  34.575,28
16.11.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.989.133,20
16.11.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.267.399,20
16.11.12.368.3010.2839  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Centro Educacional Unificado (CEU)
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  259.679,40
16.12.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.610.813,40
16.12.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.816.651,20
16.12.12.368.3010.2839  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Centro Educacional Unificado (CEU)
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  94.638,20
16.13.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.233.186,00
16.13.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.401.178,80
16.13.12.368.3010.2839  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Centro Educacional Unificado (CEU)
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  188.936,20
16.14.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  450.365,20
16.14.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.194.978,60
16.14.12.368.3010.2839  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Centro Educacional Unificado (CEU)
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.695.252,40
16.15.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  6.121.105,00
16.15.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  7.679.591,60
16.15.12.368.3010.2839  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Centro Educacional Unificado (CEU)
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  754.772,80
16.16.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.128.846,00
16.16.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.925.644,80
16.16.12.368.3010.2839  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Centro Educacional Unificado (CEU)
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  468.444,40

16.17.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades
Educacionais - Ensino Fundamental

  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.119.950,60
16.17.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.633.140,80
16.17.12.368.3010.2839  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Centro Educacional Unificado (CEU)
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  182.423,80
16.18.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.024.670,60
16.18.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.323.853,60
16.18.12.368.3010.2839  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Centro Educacional Unificado (CEU)
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  174.826,00
16.19.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.500.810,80
16.19.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.248.940,00
16.19.12.368.3010.2839  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Centro Educacional Unificado (CEU)
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  273.319,80
16.20.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.465.020,80
16.20.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.137.784,80
16.20.12.368.3010.2839  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Centro Educacional Unificado (CEU)
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  370.533,80
16.21.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.280.682,80
16.21.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.022.176,00
16.21.12.368.3010.2839  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Centro Educacional Unificado (CEU)
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  369.642,80
16.22.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.671.070,20
16.22.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.742.594,00
16.22.12.368.3010.2839  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Centro Educacional Unificado (CEU)
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  176.478,40
16.23.12.361.3010.2841  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Ensino Fundamental
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.522.240,80
16.23.12.365.3010.2840  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Educação Infantil
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.966.181,20
16.23.12.368.3010.2839  Transferência de Recursos Financeiros para as Unidades

Educacionais - Centro Educacional Unificado (CEU)
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  445.051,60
24.10.08.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  123.274,27
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00
25.10.13.392.3001.6395  Realização de Eventos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  946.400,00
84.10.10.304.3003.2522  Manutenção e Operação de Vigilância em Saúde
  31901100.02  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  630.000,00
93.10.08.243.3013.6226  Manutenção e Operação de Equipamentos de Proteção

Social Especial a Adolescentes em Medida Sócio-Educativas
  33509200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  22.795,58
93.10.08.244.3023.4308  Manutenção e Operação de Equipamentos de Proteção

Social Especial à População em Situação de Rua
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  1.896,78
      120.754.671,16

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
16.10.12.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
  Pessoa Jurídica  9.033.719,65
16.10.12.361.3025.2850  Transporte Escolar - Ensino Fundamental
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.432.009,60
16.10.12.365.3010.2886  Bolsa Primeira Infância
  33904800.00  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  95.000.000,00
16.10.12.365.3025.2849  Transporte Escolar - Educação Infantil
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  4.500.000,00
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.000.000,00
16.10.12.367.3010.2861 Ações de Apoio à Educação Especial - Programa Inclui
 33504800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 34.575,28
16.10.12.367.3025.2848 Transporte Escolar - Educação Especial
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000.000,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000.000,00
24.10.08.244.3023.6166 Programa de Garantia de Renda Familiar Mínima
 33904800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 147.966,63
25.10.13.392.3001.2129 E845 - Realização do Circuito de Música Perus/Anhanguera
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
25.10.13.392.3001.6399 Realização de Projetos Culturais
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 946.400,00
84.10.10.304.3003.2522 Manutenção e Operação de Vigilância em Saúde
 33903900.02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 630.000,00
  120.754.671,16
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